
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Foi tornado público que a Caixa Geral de Depósitos decidiu acabar com a isenção das

comissões de manutenção de conta para jovens. Esta é uma decisão que surge no âmbito da

política de alteração das despesas cobradas aos clientes e abrange os titulares que possuam o

cartão Megacartão Jovem (até aos 29 anos).

O Grupo Parlamentar do PSD já tinha alertado para as consequências negativas que resultavam

das escolhas feitas pelo atual Governo aquando da negociação do plano de recapitalização da

Caixa Geral de Depósitos.

Parece ser cada vez mais evidente que o plano de recapitalização negociado e aprovado nos

termos em que foi implicou o aumento generalizado e significativo de inúmeras comissões com

evidente prejuízo para os clientes do banco público, para além do já conhecido e anunciado

encerramento de balcões por todo o país.

Não se compreende que a opção seja por onerar mais os jovens, acabando com uma isenção

que há vários anos minimizava as já enormes dificuldades de emancipação a que estão sujeitos

os jovens portugueses.

Neste sentido, os/as Deputados/as do Partido Social Democrata abaixo-assinados vêm, ao

abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, dirigir as seguintes perguntas:

- Qual é a explicação para o fim da isenção das comissões de manutenção de conta para jovens

na Caixa Geral de Depósitos?

- Qual é a posição do Governo, enquanto titular da função acionista, entidade que liderou o

processo de negociação do plano de recapitalização da Caixa Geral de Depósitos, perante este

aumento de encargos claramente prejudicial para os jovens clientes do banco público?



Palácio de São Bento, 12 de janeiro de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO LEITÃO AMARO(PSD)

MARGARIDA BALSEIRO LOPES(PSD)

CRISTÓVÃO SIMÃO RIBEIRO(PSD)

BRUNO COIMBRA(PSD)

JOANA BARATA LOPES(PSD)

LAURA MONTEIRO MAGALHÃES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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